
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 5.811, DE 11 DE OUTUBRO DE 1972 
 

 

Dispõe sobre o regime de trabalho dos 

empregados nas atividades de exploração, 

perfuração, produção e refinação de petróleo, 

industrialização do xisto, indústria petroquímica e 

transporte de petróleo e seus derivados por meio 

de dutos.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º. O empregado não poderá permanecer em serviço, no regime de revezamento 

previsto para as situações especiais de que tratam as alíneas " a " e " b " do § 1º do art. 2º, nem no 

regime estabelecido no art. 5º, por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos.  

 

Art. 9º. Sempre que, por iniciativa do empregador, for alterado o regime de trabalho 

do empregado, com redução ou supressão das vantagens inerentes aos regimes instituídos nesta 

lei, ser-lhe-á assegurado o direito à percepção de uma indenização.  

Parágrafo único. A indenização de que trata o presente artigo corresponderá a um só 

pagamento igual à média das vantagens previstas nesta lei, percebidas nos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à mudança, para cada ano ou fração igual ou superior a 6 (seis) meses de 

permanência do regime de revezamento ou de sobreaviso.  

 

Art. 10. A variação de horários, em escalas de revezamento diurno, noturno ou misto, 

será estabelecida pelo empregador com obediência aos preceitos desta lei.  

Parágrafo único. Não constituirá alteração ilícita a exclusão do empregado do regime 

de revezamento, cabendo-lhe exclusivamente, nesta hipótese o pagamento previsto no art. 9º.  

 

Art. 11. Os atuais regimes de trabalho, nas atividades previstas no art. 1º, bem como 

as vantagens a eles inerentes, serão ajustados às condições estabelecidas nesta lei, de forma que 

não ocorra redução de remuneração.  

Parágrafo único. A aplicação do disposto neste artigo ao empregado que cumpra 

jornada inferior a 8 (oito) horas dependerá de acordo individual ou coletivo, assegurados, em tal 

caso, exclusivamente, os direitos constantes desta lei.  

 

Art. 12. As disposições desta lei se aplicam a situações análogas, definidas em 

regulamento.  

 

 

 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Brasília, 11 de outubro de 1972; 151º da Independência e 84º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Júlio Barata  

 


